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                                                                Cabo Frio, 15 de janeiro de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 17/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Cabo Frio que “Dispõe sobre a criação do 

Projeto Reciclando o Futuro nas Escolas”, comunico que resolvi vetar totalmente o 

referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 17/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Cabo Frio que “Dispõe sobre 

a criação do Projeto Reciclando o Futuro 

nas Escolas”. 

 

Reconhecendo os meritórios intuitos colimados, a medida não reúne condições de ser 

convertida em lei, impondo-se seu veto total, na conformidade das razões a seguir explicitadas. 

 

A propositura aprovada tenciona impor ao Poder Executivo a responsabilidade de 

implantar o Projeto Reciclando o Futuro nas escolas que tem por objetivo incentivar a 

separação, a reciclagem e a reutilização do lixo descartado indevidamente nas escolas do 

Município de Cabo Frio. 

 

Oportuno ressaltar que a aplicação da pretendida medida às unidades de ensino da rede 

pública municipal acaba por disciplinar matéria ligada primordialmente à função constitucional 

de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem pertence, com exclusividade, a 

iniciativa da lei, quando necessária. A pretendida criação do Projeto nas escolas públicas 

municipais, por iniciativa parlamentar, não guarda a necessária harmonia com as imposições 

decorrentes do princípio da separação e independência entre os poderes. 

 

Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional do 

Poder, encontram-se refletidas no inciso IV do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal, que 

outorga competência exclusiva ao Prefeito para exercer a direção superior da administração 

municipal, com o auxílio dos Secretários Municipais, bem como praticar os atos de 

administração.  

 

Na proposição em tela, porém, o legislador municipal, pretende criar obrigações para 

órgãos que integram a Administração Pública local, especialmente para o órgão gestor da 

Política Municipal de Educação. 

 

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, editando leis 

que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência 

que deve existir entre os poderes estatais. 

 

A rigor, a execução de políticas públicas é ato de gestão da coisa pública sujeito ao 

julgamento administrativo de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. A iniciativa 

parlamentar em matéria que lhe é estranha representa ingerência indevida e viola o princípio 

constitucional da separação dos poderes. 

 

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, porém 

residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e privativamente, à iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo. Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o exercício da função 

de gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização e execução. 

 

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 

especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa legislativa para 

determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade. 
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Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento da administração municipal, mais especificamente a sua 

estruturação, a qual é de competência da Chefe do Poder Executivo, acarretando em ações que 

obrigam este Poder a se estruturar administrativamente, quando anseia impor a criação de um 

Projeto Municipal, o que apenas por lei de iniciativa do Poder Executivo poderia ocorrer. 

    

Assim, os vícios até aqui apontados, por si, já fulminam a propositura em tela. Contudo, 

como se já não bastasse, o cumprimento da legislação aprovada por essa Casa das Leis 

demandará a necessidade de aporte de investimentos. 

 

A adoção das providências descritas na propositura, certamente traria despesas para o 

erário. A instituição do Projeto Reciclando o Futuro como atividade obrigatória exigirá que 

cada escola venha a se estruturar para tal fim.  

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram 

observados. 

 

Assim, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade de 

reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


